
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026

CONTRATAÇÃO DIRETA
TERMO DE REFERÊNCIA

OBSERVAÇÕES:

Na presente dispensa eletrônica será aplicado o benefício previsto no art. 48,
§3º, da Lei Federal nº 123/2006 às Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte sediadas REGIONALMENTE ou LOCALMENTE conforme critérios
disciplinados na Portaria nº 016/2020, em seu art. 1, parágrafo único,
(Microrregião de Itabira). A aplicação do critério regional se justifica pela
necessidade de melhores condições de entrega, promoção do comércio local e
regional, além do que, a necessidade de fomentar os pequenos empresários
neste momento de crise e desemprego acentuado que assola todo o Brasil e em
Itabira e região não é diferente. Em pesquisa realizada no cadastro de empresas
municipais e na microrregião, há no mínimo 03 (três) empresas que possuem
capacidade de atender ao objeto do presente edital sediadas Regionalmente.

As empresas que se enquadrarem no critério de empresa Regional, ou seja,
com sede na Microrregião de Itabira e que se enquadra nos critérios da Lei
Complementar nº 123/2006, terão aplicado o benefício previsto neste Termo de
Referência de forma automática.

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

- ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00 HORAS

- REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.

- ADJUDCAÇÃO: Global

- LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL

DIGITAL – https://licitar.digital/

- Manual e forma de envio das propostas, vide campo > ajuda do sistema
(https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor)

SETORES REQUISITANTES:

Diretoria Administrativa e Financeira e Supervisão de Serviços

https://licitar.digital/
https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor


1 - OBJETO

Contratação de empresa especializada em fornecimento de pães doce e de sal para o desjejum dos
funcionários e lanches diversos para servir em reuniões, assembleias e confraternizações do CISCEL.

2 - MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO
Para a eventual contratação será utilizada a modalidade DISPENSA ELETRONICA, conforme previsto no
Art. 75 inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021:

“Art. 75. É dispensável a licitação: II - para contratação que
envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco
mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no
caso de outros serviços e compras.

3 - JUSTIFICATIVA

3.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade estabelecer os parâmetros e especificações para
a contratação de empresa especializada no fornecimento de pães e lanches, destinados ao atendimento
das demandas institucionais do CISCEL.

3.2. Considerando que o CISCEL possui atualmente 33 (trinta e três) colaboradores, submetidos à
jornada diária de 8 (oito) horas, no horário de 07h00 às 17h30, de segunda a sexta-feira, e que a maioria
inicia suas atividades no período matutino, realizando o desjejum no próprio ambiente de trabalho,
justifica-se o fornecimento de café da manhã, composto por 01 (um) pão com manteiga e café, como
medida de saúde ocupacional e de apoio ao adequado desempenho das atividades laborais.

3.3. Ademais, a contratação contempla o fornecimento de lanches para reuniões, assembleias ordinárias
e extraordinárias e demais eventos institucionais realizados nas dependências do CISCEL, com
participação de Prefeitos e Secretários Municipais de Saúde dos municípios consorciados, assegurando
padrões adequados de higiene, qualidade e padronização, em consonância com os princípios da
eficiência, economicidade e boa gestão administrativa.

4 - ORÇAMENTO – PREVISÃO DE CUSTO

4.1. - Orçamento global é de R$ 42.789,98 (Quarenta e dois mil, setecentos e oitenta e nove reais e
noventa e oito centavos). O valor encontra-se condizente com os valores praticados pelo respectivo
mercado em geral. Informamos que foi realizada uma pesquisa detalhada de preços com o objetivo de
comprovar a compatibilidade dos valores praticados no mercado. Tal levantamento foi conduzido de
forma criteriosa, considerando diferentes fornecedores e buscando assegurar a obtenção de preços



justos e condizentes com a realidade do setor.

Os valores apresentados pelos fornecedores, resultantes dessa pesquisa, encontram-se devidamente
documentados e estão anexados ao processo para fins de análise e conferência, garantindo
transparência e respaldo técnico à tomada de decisão.

4.2.- As despesas com a execução do presente serviço correrão à conta dos recursos específicos
consignados no orçamento do Consórcio para o exercício de 2025 e exercício de 2026.

A despesa correrá por conta da dotação estabelecida para o ano de 2026.

Exercício de 2026: A despesa correrá por conta da dotação estabelecida para o ano de 2026.
Unidade Orçamentaria 01001.1012210012.007 - Manutenção Atividades do Escritório custeada com
Rateio - Elemento da Despesa 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte
de Recursos :15000 Ficha 18.

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO VALOR MÉDIO
UNITARIO

VALOR TOTAL

01 4.000 UND PÃO DOCE R$1,17 R$4.680,00

02 4.000 UND PÃO DE SAL R$0,93 R$3.720,00

03 100 KG PÃO DE QUEIJO R$51,97 R$5.197,00

04 250 UND BOLO COMUM R$16,92 R$4.230,00

05 250 UND REFRIGERANTE 2L R$14,27 R$3.567,50

06 250 UND SUCO DE CAIXA 1L R$10,62 R$2.655,00

07 04 UND BOLO CONFEITADO RECHEADO E
COM COBERTURA

R$285,12 R$1.140,48

08 200 CENTO SALGADOS TIPO COQUETEL R$88,00 R$17.600,00

TOTAL: R$42.789,98

5 – DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Os serviços serão executados por um período de 12 meses, podendo ser prorrogado de acordo com o art.
107 da Lei Federal nº 14.133/21.

6 - DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS:

6.1. A FORNECEDORA deverá entregar os pães de sal e doces diariamente no horário entre 07:00 e



07:30 horas da manhã (segunda a sexta-feira) na Avenida Duque de Caxias nº 850, Bairro: Esplanada
Estação em Itabira/MG, e os demais produtos deverão ser entregues de acordo com a necessidade do
CISCEL.

6.2. A contratação de empresa especializada é fundamental para assegurar a qualidade e a pontualidade
no fornecimento dos produtos, observando rigorosamente os critérios de segurança alimentar, normas
sanitárias vigentes e prazos estabelecidos. A prestação dos serviços deve garantir que os produtos sejam
entregues em perfeitas condições de consumo.

6.3. O recebimento e a conferência serão feitos pelo setor responsável, a qual atestará a entrega do
objeto nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à
FORNECEDORA.

6.4. - O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida no item anterior.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1.1 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação vigente, especialmente a
indicada no preâmbulo do presente Instrumento, bem como as suas cláusulas, preservando o CISCEL de
qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da FORNECEDORA;

7.1.2 - Manter, durante toda a vigência deste Instrumento, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar ao CISCEL,
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade desta contratação, bem como
substituir os documentos com prazo de validade expirado;

7.1.3. - Fornecer, números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes para contato do CISCEL com
o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional;

7.1.4. - Entregar o objeto do presente Instrumento dentro das condições estabelecidas e respeitando os
prazos fixados;

7.1.5. - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Instrumento, durante
toda a sua vigência, a pedido do CISCEL;

7.1.6. - Cumprir os prazos previstos neste Instrumento e outros que venham a ser fixados pelo CISCEL;

7.1.7 - Responsabilizar-se pela qualidade do objeto, substituindo, imediatamente, aqueles que
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes
deste Instrumento, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

7.1.8. - Executar o presente Instrumento responsabilizando-se pela perfeição técnica do objeto
entregue.

7.2. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus



anexos, obriga-se, ainda, a Pessoa Jurídica a:

a) Reconhecer os direitos da administração na hipótese de rescisão contratual prevista nos artigos 137 a
139 da Lei 14.133/21.

b) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, exceto o
constante na letra c abaixo;

c) não subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do Contrato sem prévia anuência do CONTRATANTE.

d) assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da prestação dos serviços
necessários à boa e perfeita execução do objeto deste instrumento;

e) submeter-se às regras de funcionamento da Contratante.

f) Realizar somente os serviços autorizados pelo CONTRATANTE.

g) prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a
atender pronta e irrestritamente;

h) Cientificar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato que interfira na execução normal do
serviço, sugerindo as medidas necessárias a sua correção.

7.2.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da Pessoa Jurídica vencedora/contratada manter durante
o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e
operacional, para executar os contatos oficiais com o Consórcio Intermunicipal de Saúde Centro
Leste, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais
atos administrativos.

7.3. Respeitar, rigorosamente, na execução deste contrato, a legislação trabalhista, fiscal
e previdenciária, bem como as normas de higiene e segurança, por cujos encargos
responderá unilateralmente;

7.3.1. Efetuar a prestação dos serviços licitado no prazo e local informado.

7.3.2. Arcar com todos os ônus necessários à completa prestação dos serviços, considerando-se como
tal a disponibilização, nos locais indicados pelo CONTRATANTE.

7.3.3. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.

7.3.4. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

7.3.5. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente



Instrumento.

7.3.6. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.

7.3.7. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do 104 da Lei n°
14.133/21.
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as
especificadas no Edital.
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar entrega dos produtos do objeto deste Contrato.
8.4. Emitir as ordens de serviços/fornecimento à Pessoa Jurídica vencedora, de acordo com
as necessidades, respeitando os prazos para atendimentos.
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor.
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual.
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ata de
registro de preço.

9 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento deverá ser efetuado com até 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação da Nota
Fiscal.

10 - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

10.1. O contrato, ou instrumento equivalente oriundo desta contratação, conforme o Artigo 117 da Lei nº
14.133/21, terá como responsáveis:
10.1.1. FISCAL DO CONTRATO: Lorena Gonçalves e Rayana Eduarda.
10.2. Na ausência dos servidores que ocupam o cargo acima, os responsáveis tanto pela gestão quanto
pela fiscalização será o servidor que estiver atuando em substituição ao referido cargo.
10.3. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado:
10.3.1 Exercer a administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões
documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as
respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a
necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de
reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.
10.3.2. Exercer a verificação concreta do objeto, devendo verificar a qualidade e procedência da
prestação do objeto respectivo, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a
contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

11 HABILITAÇÃO
Deverá o licitante interessado anexar (em arquivo PDF) os seguintes documentos mínimos:
a) Contrato Social atualizado (ou documento equivalente) e documento de identificação do representante



legal da empresa;
b) CND Federal;
c) CND Estadual;
d) CND Municipal da sede do Licitante;
e) Certidão negativa FGTS;
f) CNDT.
g) Certidão negativa de falência:
h) Alvará sanitário;
i) Alvará de Localização e Funcionamento.

Itabira, 24 de feveriro de 2026.

Rayana Eduarda Medina Cruz Chaves
Diretoria Administrativa e Financeira

De acordo,

Daiane Ferreira Chaves Avelar
Secretária Executiva



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026
MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/XXXX

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI o Consórcio Intermunicipal de Saúde Centro Leste - CISCEL,
com sede à Avenida Duque de Caxias, 850, Bairro Esplanada da Estação, em Itabira- MG, inscrito no
CNPJ sob o n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pela Secretária Executiva Sra.
xxxxxxxxxxxxxxxxx, portadora do CPF nº. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE e outro lado a empresa .............................................., inscrita no CNPJ
sob o nº. ............................................................., com sede na Av. ..........................................................,
n°. ..... Bairro ........................................., representada pela Srª ......................................................,
portadora do CPF nº ................................................, denominada simplesmente CONTRATADA, têm
entre si certo e ajustado a contratação de prestação do(s) serviço(s), cujo(s) objeto(s) encontra(m)-se
mencionado(s) na Cláusula Primeira, tudo nos termos do Processo Administrativo n° #NumeroEdital#,
Dispensa Eletrônica n° #NumeroDispensa#, regendo-se pelo disposto na Lei n° 14.133/21 e pelas
cláusulas e condições adiante enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Contratação de empresa especializada em fornecimento de pães doce e de sal para o desjejum dos
funcionários e lanches diversos para servir em reuniões, assembleias e confraternizações do CISCEL.

CLÁUSULA SEGUNDA - BASE LEGAL

O presente Contrato tem origem no Processo Administrativo nº XXXX/XXXX, Dispensa Eletrônica nº
XX/XXXX, é fundamentado no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ (ValorTotal) (Valortotalporextnso).

3.2 - Os pagamentos serão realizados pela Tesouraria deste Consórcio, na conta da CONTRATADA, em
até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e emissão de nota fiscal.

3.3 - A CONTRATADA encaminhará ao Consórcio Intermunicipal de Saúde Centro Leste - CISCEL



até 02 (dois) dias após solicitação do CISCEL via e-mail, os seguintes documentos: Nota Fiscal/Fatura.

3.4 - Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras necessárias a plena execução deste contrato.

Item Descrição Qtde VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Contratação de empresa especializada em
fornecimento de pães doce e de sal para o
desjejum dos funcionários e lanches diversos
para servir em reuniões, assembleias e
confraternizações do CISCEL.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O contrato terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 107 da Lei
Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Vide Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão, por conta da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
informada na Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

7.1 - Todos os encargos sociais resultantes do presente Contrato serão da inteira responsabilidade da
CONTRATADA.

7.2 - Da mesma forma, os eventuais encargos trabalhistas decorrentes deste Contrato, serão suportados
pela CONTRATADA sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. Para isso, a CONTRATADA reconhece
desde já, ser de sua inteira responsabilidade todos e quaisquer débitos trabalhistas que advenham do
presente instrumento.



CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização ante a prestação dos serviços deste Contrato, por si, ou
por terceiros indicados por ele.

CLÁUSULA NONA - DOS TRIBUTOS

O valor deste Contrato engloba todo e qualquer tributo, sendo que a retenção e pagamento de quaisquer
impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob responsabilidade do CONTRATANTE, sempre que as
disposições legais pertinentes assim o exigirem.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

10.1 - A FORNECEDORA obriga-se a:

10.1.1 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a
indicada no preâmbulo do presente Instrumento, bem como as suas cláusulas, preservando o Município
de qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da FORNECEDORA;

10.1.2 - Manter, durante toda a vigência deste Instrumento, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar ao Município,
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade desta contratação, bem como
substituir os documentos com prazo de validade expirado;

10.1.3 - Indicar ao Consórcio, imediatamente à assinatura deste Instrumento e sempre que ocorrer
alteração, um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim
como decidir acerca das questões relativas ao fornecimento dos bens, e atender aos chamados do Setor
de Transporte, principalmente em situações de urgência, inclusive fora do horário normal de expediente,
por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;

10.1.4 - Fornecer, números telefônicos, e-mail ou outros meios igualmente eficazes, para contato do
Município com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer
custo adicional;

10.1.5 - Entregar o objeto do presente Instrumento dentro das condições estabelecidas e respeitando os
prazos fixados;

10.1.6 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Instrumento,
durante toda a sua vigência, a pedido do Consórcio;

10.1.7 - Cumprir os prazos previstos neste Instrumento e outros que venham a ser fixados pelo Consórcio;



10.1.8 - Responsabilizar-se pela qualidade do objeto, substituindo, imediatamente, aqueles que
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes
deste Instrumento, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

10.1.9 - Executar o presente Instrumento responsabilizando-se pela perfeição técnica do objeto entregue.

10.2 - O Consórcio obriga-se a:

10.2.1 - Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da FORNECEDORA ao local
de entrega do objeto;

10.2.2 - Emitir, por meio do Setor de Compras do Consórcio, a Ordem de Fornecimento;

10.2.3 - Rejeitar todo e qualquer SERVIÇO de má qualidade e em desconformidade com as
especificações deste Instrumento;

10.2.4 - Atestar a execução do objeto deste Instrumento no documento fiscal correspondente;

10.2.5 - Efetuar os pagamentos devidos à FORNECEDORA nas condições estabelecidas;

10.2.7 - Fiscalizar a execução desse Instrumento, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade
da FORNECEDORA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos,
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES

O CONTRATANTE se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente contratação através
de Aditivo, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o art. 125 da Lei nº 14.133/21 e
respeitado o teto da dispensa (art. 75, inciso II).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE

Em caso de prorrogação de vigência, transcorridos 12 (doze) meses, o contrato poderá ser reajustado
com base no acumulado do INPC, desde que, não ultrapassado o limite legal para dispensa de licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

14.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE, a seu critério, garantida a prévia
defesa, aplicará à CONTRATADA as seguintes sanções, respeitando-se também o disposto no artigo 156
e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.

a) Advertência pelo atraso de até 05 (cinco) dias corridos e sem prejuízo para o Consórcio
Intermunicipal de Saúde Centro Leste - CISCEL, na entrega da mercadoria/prestação do



serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
b) Multa até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 05 (cinco)
dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de
substituição/reposição.
c) Multa de 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do
objeto.
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de
substituição/reposição.
e) Multa de 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de
substituição/reposição.
f) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21;
As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial
aos artigos 155 a 163.
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO (Art.138 da Lei 14.133/21)

a) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo de Compra, desde que haja
conveniência para a Administração.

b) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a IX do
Artigo 137.

c) Arbitral ou Judicial, nos termos da Legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS PRIVILÉGIOS DO CONTRATANTE

A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE compareceu neste negócio como agente de
interesse público, motivo pelo qual admite que quaisquer dúvidas na interpretação deste Contrato sejam
dirimidas em favor dele.



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo
Administrativo que deu origem a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei Federal nº
14.133/21 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Itabira-MG, para a composição de qualquer lide
resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de
igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias.

Itabira-MG, xx de xxxxx de xxxx.

CISCEL - Consórcio Intermunicipal de Saúde Centro Leste
Nome - CPF nº. xxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxx
Nome - CPF nº xxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

Testemunhas: Nome______________________ CPF nº______________________

Testemunhas: Nome______________________ CPF nº______________________
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